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FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ 
n. 68.801.745/0001-93, neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). 
MARIA DONIZETE TEIXEIRA; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, neste ato 
representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). JOAO GERONIMO FILHO; 
SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 
80.919.624/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL 
APARECIDA DE SOUZA; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VALDIR 
GONCALVES; 
SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA, CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRDE 
MARIA ADAMS CORREIA; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ 
n. 01.844.548/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA 
DONIZETE TEIXEIRA ALVES; 
SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, 
LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, 
CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA; 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ASSEIO E CONSERVACAO- F I, CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). 
MARLUS CAMPOS; 
E 
SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 
77.998.938/0001-77, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI 
AIRES DE ARRUDA; 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 



CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 1º de junho de 2010 a 31 de dezembro de 2011 e a data-base da 
categoria em 1º de janeiro. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) dos empregados e das empresas de asseio e conservação, inclusive 
limpeza pública, excetuados os diferenciados, com abrangência territorial em PR. 
 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Prorrogação/Redução de Jornada 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2010/2011, objetiva a 
exclusão do atual parágrafo 3º., da cláusula 27ª. – JORNADA DE TRABALHO, que 
prevê: PARÁGRAFO TERCEIRO – No regime de trabalho previsto no parágrafo 
anterior, assegura-se ao trabalhador a percepção do adicional de hora extra, quando não 
concedido o intervalo, tendo em estima a especificidade das atividades funcionais e 
empresariais. 
 
Considerando a exclusão do referido parágrafo, a cláusula 27ª. – JORNADA DE 
TRABALHO da Convenção Coletiva de Trabalho vigente, passará à seguinte redação: 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – JORNADA DE TRABALHO 
Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a 
compensação de horas de trabalho, via acordo individual, para trabalhadores, homens 
ou mulheres, com mais de 18 anos, inclusive para regulação da “semana espanhola”, 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a 
carga de 48 horas, sem pagamento de horas extras; 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para 
jornada diária de 04 (quatro) horas, a jornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, 
obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada de 44 horas; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Àqueles que desempenhem as funções descritas nos 
itens 08 e 09 da cláusula 3ª., fica facultada a possibilidade de, mediante acordo 
individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36 horas, sem 
percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tíquetes refeição. Ainda, mediante acordo coletivo, devidamente celebrado com o 
sindicato profissional, fica facultada a adoção do indicado regime de trabalho (12 x 36 
horas) a qualquer atividade; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a 
empresa autorizada a ajustar, com seu empregado, com assistência do sindicato 
obreiro, o regime de compensação e banco de horas. 
 



 
 

Disposições Gerais 
 

Aplicação do Instrumento Coletivo 
 

CLÁUSULA QUARTA - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 
registrada perante o Ministério do Trabalho e Emprego sob o n.º PR 000117/2010. 
 
 

MARIA DONIZETE TEIXEIRA 
Secretário Geral 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO DE CURITIBA 
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VALDIR GONCALVES 

Presidente 
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Presidente 
SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA 
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Presidente 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 
 


